












Nosso papel enquanto Conselho é orientar o criador e o proprietário. Não fiscalizamos 

e não decidimos sobre as práticas na criação ou aquisição de ninguém. A 

responsabilidade da criação, é do criador, bem como a responsabilidade sobre a 

aquisição de forma segura ou não, é do proprietário.

DICA DE OURO:  

REGULAMENTO DE CRIAÇÃO DA RAÇA JACK RUSSELL TERRIER 

O Conselho Brasileiro da Raça Jack Russell Terrier criou o Regulamento de Criação da 

Raça Jack Russell Terrier, visando destacar e valorizar o criador e a criação responsável, 

criando selos e certificados para duas boas práticas trazidas aqui nesta cartilha, que são 

a testagem genética e a exposição de cães. O regulamento está é de livre acesso para 

todos os públicos e está disponível no site www.cbrjrt.com.br, podendo inclusive fazer 

um download.

Esta cartilha foi idealizada de forma positiva, mostrando os benefícios de uma criação 

responsável para os animais e para a sua família. A partir de agora, você será o fiscal dos 

criadores, através da sua responsabilidade das suas escolhas, algo que não podemos ser.

Não podemos como Conselho, fiscalizar a criação de terceiros, apenas orientar e 

incentivar os criadores, a serem criadores responsáveis. O criador responsável, se 

autofiscaliza! Essa fiscalização também poderá ficar por conta de você que deseja um 

filhote de boa procedência. A aquisição segura é uma forma positiva de fiscalizar, se 

assim desejar, pois estará estimulando a criação responsável.

Certamente essas informações e orientações elencadas neste manual, são suficientes 

para que as suas chances sejam muito boas para conseguir uma aquisição segura.  

Você que finalizou a leitura, termina com mais conhecimento do que quando começou 

e nosso papel de orientar foi cumprido. Agora é com você! 

INCENTIVE O CRIADOR RESPONSÁVEL E DEFENDA A PRESERVAÇÃO DA RAÇA!


